
[image: ]
ATA Nº 08/2021
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 27 de maio de 2021


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data e com início às 11h10, em reunião virtual e transmitida ao vivo pelo canal oficial deste Poder Legislativo no Youtube, passam a deliberar sobre os seguintes Projetos de Lei, atualmente em trâmite nesta Comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o PL nº 15/2021, DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA, ABRE O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Inicialmente, o Presidente convidou o Relator para fazer a leitura do Parecer Favorável nº 16/2021, onde foram apresentadas as justificativas e considerações do mesmo. O Membro também manifestou-se favorável à matéria, assim como o Presidente desta Comissão, até por considerar que este ano, em função da pandemia, algumas ações estão suspensas, sendo possível então a devolução de recursos de forma antecipada. Desta forma, o Projeto foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Na sequência, o Presidente passou a palavra ao Relator, para apresentação do Parecer Favorável nº 17/2021, relativo ao PL nº 17/2021, do Executivo Municipal, que  
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA CHÁCARA Nº 346 E O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO ANTECIPADA DA ÁREA DE 2.789,70M², PERTENCENTE AO IMÓVEL, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Após a leitura e considerações do Relator, o Presidente passou a palavra ao Membro desta Comissão, que anunciou voto favorável à matéria. Por fim, o Presidente também manifestou-se favorável, até porque o Bairro Boa Vista registra grande densidade habitacional, sendo necessária a execução desta melhoria na mobilidade urbana. Desta forma, o Projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião, às 11h30. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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